
A SECRETARIA MUNICIPAL Df, PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS do município de Santa Luzia do Paruá- MA, no uso das atribuições e através da Lei n".8666/93
de junho de 1993 e alterações posteriores,

CONSIDERANDO o Processo n" 06812022, devidamente motivado e justificado,
composto por Projeto Básico, dotação orçamentária,

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma específica de cond,Tir
o procedimento licitatório;

CONSIDERANDO que o valor estimado para contratação é o principal fator para

escolha da modalidade de licitação, exceto quando se trata de Pregão, que não estií limitado a

valores;

CONSIDERÂNDO que a Lei 8.666193 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), de 21 de junho de 1993, alterações posteÍioÍes, constitui a legislação brisica

sobre licitações para a Administração Pública, ratificando o que determina a Constituição Federal,

art. 37, inciso XXI;
CONSIDERAI\DO que o procedimento de licitação objetiva permitir que a

Administração escolha para contratação aqueles que reúnam as condições necessiírias para o

atendimento do interesse público, levando-se em contâ aspectos relacionados à capacidade técnica

e econômico-financeira do licitante, à qualidade dos serviços e ao valor do objeto;

CONSIDERÂNDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância do

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Adminisuação, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar o

comparecimento ao Certame do maior número possivel de concorrentes;

CONSIDERANDO, portanto, a própria conveniência públic4

RESOL\TE:

AUTORIZAR o Setor de Licitações a viabilizar as devidas providências,

necessárias à realização de Licitação na modâlidade ToMADA DE PREÇOS para SELEÇÃO
DE MENOR PREÇO GLOBAL para execução de obra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÂO DA REFORMA DO MERCADO MI.INICIPAL DE

SANTA LUZIA DO PARUÁ.MA.

Santa Luzia do Paruá - MA, 26 de agosto de 2022.
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